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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 11/18

RECUPERAÇÃO DE TRECHO DA ESTRADA DO ASSENTAMENTO RECANTO ALEGRE. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a importância de recuperar parte de estrada que dá acesso a assentamento rural, neste município.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 05 de março de 2018.


JUSTIFICATIVA

Parte da estrada do Assentamento Recanto Alegre (Grilo do Tatu) se encontra danificada em consequência das fortes enxurradas que acarretam erosões.

[bookmark: _GoBack]As estradas são importantes para o escoamento de produtos agrícolas exportados pelos produtores rurais da localidade, a exemplo do leite recolhido por veículos coletores, entre outros.

Por essas estradas trafegam centenas de moradores da circunvizinhança, inclusive estudantes que circulam pelo transporte escolar.

Diante do exposto, conclamo pelo deferimento da presente indicação, com apelo desta Casa de Leis para que se efetive o proposto. 


Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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